
PORTARIA SCGE N° 010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em cumprimento à
decisão transitada em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0027579-
81.2014.8.17.0001,  RESOLVE:  abonar a falta do candidato JEISON ANGELO DA
SILVA,  tornando-o apto para prosseguir  no concurso público para provimento de
cargo de Gestor Governamental – especialidade Controle Interno da Secretaria da
Controladoria-Geral do Estado – SCGE.

Recife, 07 de fevereiro de 2017.

Ruy Bezerra de Oliveira Filho
Secretário da Controladoria-Geral do Estado
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